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PORTARIA Nº 129/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de n. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º  RECOMPOR, o Colegiado da Licenciatura em 
Matemática do Campus de Itaquaquecetuba, composto pelos membros 
abaixo, sob a presidência do primeiro: 

Membro Segmento 

Ednaldo José Leandro  Docente 

Francisco de Oliveira Docente 

Estela Mara de Oliveira Docente 

Joice D'Almeida Docente 

Luan Alberto Ferreira Docente 

Samuel Francisco Docente 

Suelen Fernandes de Barros Docente 

Valtir Maria Pereira Santos Técnico-Administrativo 

Altair Rodrigues Ferreira Discente 

Karina Alencar Gonçalves Calabrez 
(Suplente) 

Discente 

                       Art. 2º O Colegiado de Curso é a instância básica do curso de 
graduação, responsável pela estruturação administrativa, incluindo a 
execução das políticas voltadas às atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, decididas pelo NDE com vistas a sua efetiva integração no 
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âmbito comunitário e do desempenho de cada um deles, no cumprimento 
de suas obrigações, tendo como finalidade assessorar a implementação 
do projeto pedagógico, discutir temas ligados ao curso, planejar e avaliar 
as atividades acadêmicas do curso. 

Art. 3º  Os servidores que compõem este colegiado fazem jus 
a carga horária de até 01 (uma) hora de atividade semanal e o presidente 
de até 02 (duas) horas semanais. 

Art. 4º Revogar a PORTARIA Nº 047/2023 - DRG/ITQ/IFSP, de 
23 de março de 2023. 

Art. 5º O prazo de vigência desta portaria é até 31 de 
dezembro de 2023. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
A duração do mandato é de 02 (dois) anos para os membros docentes e 
técnico-administrativos e de 01 (um) ano para o membros discentes, de 
acordo com o Art. 10 e Art. 11, respectivamente, da Instrução Normativa 
N.°02/PRE, de 26 de março de 2010. 

De ciência. 

Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL  
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 130/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 5 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1° RECOMPOR o Núcleo de Apoio às Pessoas com 
Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) do IFSP - Campus 
Itaquaquecetuba, de acordo com a PORTARIA NORMATIVA Nº 38/2022 - 
RET/IFSP, de 16 de fevereiro de 2022, conforme segue: 

MEMBRO/MATRÍCULA SITUAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 

Luís Mateus da Silva Souza 
-  

3***345 

Coordenador (FG-1) e Docente de 
Libras 

De 20 a 40h 

Cristiane Toledo Maria -  
1***177 

Secretária De 4 a 8h 

Juliana Lúcia do Amaral 
Molnr - 2***553 

Membro - Diretor Adjunto 
Educacional (DAE)  

4h 

Artur Martins de Sá -  
1***285  

Membro - Diretor 
Adjunto Administrativo (DAA)  

4h 

Cinthia Gonçalves de 
Assunção - 3***299 

Membro - Pedagoga (CSP) 4h 

Valtir Maria Pereira 
Santos -  
2***998 

Membro - Pedagoga (CSP) 4h 

André Aron Pastore Membro – Psicólogo (CSP) 4h 
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Dryzun - 3***547 

Aldair Rodrigues da Silva - 
1***370 

Membro - Representante da CRA 4h 

Lívia de Castro Cortês -  
1***926 

Membro - Técnico em Assuntos 
Educacionais representante da 

Coordenadoria de Biblioteca (CBI) 

4h 

Frederson Fogaça -
 1***083 

Membro - Docente representante 
do Curso Técnico em Mecatrônica 
Integrado ao Ensino Médio (MAC) 

4h 

Jairo Augusto dos Santos - 
2***409 

Membro - Coordenador do Curso 
Técnico em Mecânica Integrado ao 

Ensino Médio (MTM) 

4h 

Wagner Stipp de Souza - 
3***281 

Membro - Docente representante 
do 

Curso Técnico em Mecânica 
Integrado ao 
Ensino Médio 

4h 

Danielle Zuma Capellani -  
3***992 

Membro - Representante docente 
do Curso de Licenciatura em Letras 

(SLL) 

4h 

Renan Luis Fragelli -  
3***264  

Membro - Coordenador do Curso 
Superior Bacharelado em 

Engenharia Mecânica (BEM)  
4h 

Maria Cristina Stello Leite 
-  

1***468 

Membro – Docente representante 
do 

Curso de Licenciatura em 
Matemática 

4h 
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 Cleiton Domingos Maciel 
- 2***876 

Membro - Docente representante 
do 

Curso de Licenciatura em 
Matemática e 

Coordenador da Coordenadoria de 
Pesquisa, Inovação e Pós-

Graduação 
(CPI) 

4h 

Carla Isabel dos Santos - 
1***040 

Membro – Coordenadora da 
Coordenadoria de Extensão (CEX) 

4h 

Suelen Fernandes de 
Barros - 2***828 

Membro – Docente - EBTT de Física 
para atendimento de estudantes 

PAEE em dias/horários fixos 

4h 

Roclilson Abreu da Silva -
 3***506 

Membro – Docente - EBTT de 
Matemática para atendimento de 
estudantes PAEE em dias/horários 

fixos 

4h 

Michel Silva de Souza -
 3***814 

Membro – Representante da 
Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação (CTI) 

4h 

 Mateus Gomes Pereira -  
3***205 

Membro – Assistente de Aluno 
representante da Coordenadoria 

de apoio ao Ensino (CAE) 

4h 

Gesialdo Silva do 
Nascimento - 1***683  

Membro – Bibliotecário e 
Coordenador da 

Coordenadoria de Biblioteca (CBI) 

4h 

Giulia Morais Lima -  
IQ3***466 

Membro – Estudante (PAEE) 
representante dos estudantes - 

PAEE 

---- 

Deislene de Brito Membro – Representante ---- 
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Figueiredo -  
IQ3***364  

estudantil da Licenciatura em 
Matemática 

Vilma da Silva Morais 
Lima  

Membro – Representante das 
famílias de estudantes PAEE 

---- 

Andrea Dul  
Membro - Representante da 

comunidade externa 
---- 

Carola Giovana Salcedo 
Caballero 

Membro - Representante da 
comunidade externa 

---- 

Art. 2° Segundo a Portaria Normativa Nº38/2022 – RET/IFSP, 
de 16 de fevereiro de 2022, Art. 2, O Núcleo de Apoio às Pessoas com 
Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) tem por finalidade 
desenvolver ações, programas, projetos que contribuam para a promoção 
da inclusão escolar de pessoas com necessidades educacionais 
específicas, buscando viabilizar as condições para o acesso, permanência 
e êxito, e na sua qualidade de vida com ética, respeito, cidadania e social. 

Art. 3° Segundo a Instrução Normativa PRE IFSP Nº 13/2022, 
de 17 de fevereiro de 2022, parágrafo 2º do Art. 3º, o(a) coordenador(a) 
deverá ter uma carga horária de dedicação ao NAPNE de, no mínimo, 20 
(vinte) horas semanais, em acordo com a Direção Geral do câmpus, de 
modo que possa realizar o atendimento adequado às demandas do 
núcleo. A carga horária semanal restante deverá ser dedicada às 
atribuições do cargo do(a) servidor(a). Parágrafo 3º do Art. 3º, orienta-se 
que, caso não haja prejuízo das atividades e atribuições ligadas ao cargo 
do(a) servidor(a) nomeado(a), seja priorizada a dedicação exclusiva do(a) 
coordenador(a) às funções do núcleo. Segundo a Portaria Normativa 
Nº38/2022 – RET/IFSP, de 16 de fevereiro de 2022, Parágrafo único do 
Art. 16, o Secretário terá carga horária de 04 (quatro) horas a 08 (oito) 
horas semanais para desenvolver as atividades no NAPNE do câmpus, 
definida em acordo com a Direção Geral do Campus. Art. 17. Para os 
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membros do NAPNE nomeados em Portaria, deverão ser contabilizadas 
04 (quatro) horas de carga horária semanais. Parágrafo único do Art. 17, 
nos campi com maior demanda de estudantes acompanhados pelo 
NAPNE, em concordância com o Diretor Geral, a carga horária poderá ser 
ampliada para até 08 (oito) horas semanais. 

Art. 4° Revogar a PORTARIA Nº 0114/2023 - DRG/ITQ/IFSP, 
de 18 de agosto de 2023 e a PORTARIA Nº 0116/2023 - DRG/ITQ/IFSP, 
de 23 de agosto de 2023.  

Art. 5° O prazo de vigência desta portaria é até 15 de agosto 
de 2025.  

Art. 6° Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.  

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

  

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL   
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 131/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 6 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 
comporem a Equipe de Planejamento de Contratação, nos termos do art. 
8º da Lei nº. 14.133/2021 e art. 5º do Decreto nº. 11.246/2022, para 
Aquisição de Materiais de Informática para o IFSP - Campus 
Itaquaquecetuba, sob a presidência do primeiro: 

Leonardo José Tenório Mourão 
Torres  

Técnico Administrativo - Siape 
14***85 

Lucas Sousa Fraga  
Técnico Administrativo - Siape n.º 

33***02  

Edison Waquil da Silva Júnior  
Técnico Administrativo - Siape n.º 

18***81 

Art. 2º Os membros da comissão fazem jus a carga horária de 
01 (uma) hora de atividades semanais. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá sua vigência até a finalização do certame licitatório. 

  

De ciência. 

Publique-se. 
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Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

                       DIRETOR GERAL  
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 132/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 
Orientação dos Projetos Integradores do Curso Técnico em Mecânica 
Concomitante e Subsequente do IFSP - Campus Itaquaquecetuba: 

ORIENTADORES GRUPOS 

Carlos Narducci Junior (em co-orientação com o servidor: 
Felipe Ramon Cirino Soares) 

01, 02 e 03 

Petronio Cabral Ferreira 04 

Art. 2º Os servidores orientadores dos Projetos Integradores 
do IFSP - Campus Itaquaquecetuba fazem jus a carga horária de 01 (uma) 
hora de atividade semanal por cada grupo orientado. No caso de o 
docente realizar a orientação do grupo sozinho, a carga horária será de 02 
(duas) horas de atividades semanais por cada grupo orientado. 

Art. 3º Esta portaria refere-se a atividades realizadas no 
2º semestre do período letivo de 2023. 

Art. 4º Em atendimento ao Anexo I da Portaria IFSP nº 2345, 
de 07 de abril de 2021, o limite de Carga Horária atribuída à orientação de 
Projeto Integrador é até 10 (dez) horas semanais e para co-orientador até 
3 (três) horas semanais. 
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Art. 5º O prazo de vigência dessa Portaria é até 31 de 
dezembro de 2023. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 
                        DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 133/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º RECOMPOR a Comissão de Formatura do IFSP - Campus 
Itaquaquecetuba, composta pelos membros abaixo, sob a presidência 
da primeira: 

Membro Segmento 

Carla Isabel dos Santos - IQ24**67 -
 Presidente 

Docente 

Andre Aron Pastore Dryzun - IQ23**40 Técnico-Administrativo 

Anderson de Oliveira Campos - IQ24**62 Técnico-Administrativo 

Cinthia Goncalves de Assuncao - IQ25**94 Técnico-Administrativo 

Lucas Sousa Fraga - IQ25**12 Técnico-Administrativo 

Alberto Eloy Anduze Nogueira - IQ23**50 Docente 

Fernanda de Melo Fernandes Freire - 
IQ25**79 

Docente 

                      Art. 2º Os membros da comissão em questão fazem jus a carga 
horária de 03 (três) horas de atividades semanais. 

Art. 3º Revogar a PORTARIA Nº 052/2023 - DRG/ITQ/IFSP, de 
05 de abril de 2023. 

Art. 4º O prazo de vigência desta portaria é até 31 de 
dezembro de 2025. 
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De ciência. 

Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL  
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 134/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores listados abaixo para compor a 
Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato 5748/2023: 

Contrato 5748/2023 

Processo - SUAP 23305.012335.2023-46 

Contratado CFL Manutenção Industrial e Comercial LTDA. 

CNPJ 29.310.028/0001-07 

Vigência 
De 05/10/2023 a 04/10/2024, prorrogável por 
até 10 anos. 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de fornecimento de lanches 
para coffeebreaks e de serviços de apoio 
operacional por hora para eventos no IFSP-ITQ. 

Gestora do Contrato Juliana Lucia do Amaral Molnr - Siape: 29***53 

Gestora Substituta do 
Contrato  

Juliana da Silva de Amorim - Siape: 31***94 

Fiscal Técnico Titular Juliana da Silva de Amorim - Siape: 31***94 

Fiscal Técnico Substituto Artur Martins de Sá - Siape: 11***85 

Art. 2º  As atribuições do gestor e dos fiscais estão previstas 
no Decreto nº. 11.246/2022, e no Manual de Gestão e Fiscalização de 
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Contratos do IFSP, sem prejuízo à observância dos demais instrumentos 
normativos. 

Art. 3º Os membros da equipe acima mencionada fazem jus a 
carga horária de 02 (duas) horas de atividades semanais. 

Art. 4º A vigência dessa portaria se estende até o 
encerramento do contrato supracitado e da sua respectiva garantia, 
quando houver. 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 135/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR a PORTARIA n.º 0122 - DRG/ITQ/IFSP, de 13 
de setembro de 2023, para fazer constar a Recomposição da Comissão de 
Inventário do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo - Campus Itaquaquecetuba – Exercício/ano: 2023, conforme segue: 

Art. 2º O servidor Marco Antonio de Paula - Docente - Siape 
n.º 23***40, foi substituído como Membro na Comissão de Inventário do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - 
Campus Itaquaquecetuba – Exercício/ano: 2023. 

Art. 3º O servidor Felipe Ramon Cirino Soares - Técnico 
Administrativo - Siape n.º 33***34, assume como Membro da Comissão 
supracitada. 

Art. 4º No mais, mantém-se os demais pontos da portaria 
anterior. 

 

De ciência. 

Publique-se. 
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Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL  
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 136/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a PORTARIA nº 119/2023 - 
DRG/ITQ/IFSP, de 29 de agosto de 2023, para fazer constar a 
recomposição na Comissão Organizadora da Semana da Consciência 
Negra do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 
- Campus Itaquaquecetuba, com a inclusão da servidora, Valtir Maria 
Pereira Santos, no quadro de membros que compõe a referida comissão 
supracitada. 

Art. 2° No mais, mantém-se os demais pontos da portaria 
anterior.  

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 137/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR conforme Art. 17º da Instrução Normativa 
PRE/IFSP nº 003 de 11 de maio de 2020, os servidores abaixo relacionados 
para constituírem a Banca Examinadora de Reconhecimento de Saberes e 
Competências Profissionais (RESAB) do discente, Wellington Fernandes 
Alves, matrícula: IQ30***33, matriculado no Curso Técnico em Mecânica, 
modalidade concomitante/subsequente do IFSP - Campus 
Itaquaquecetuba. 

MEMBRO SEGMENTO/REPRESENTAÇÃO 

Kleberson Cartolari de Souza Docente da área de Mecânica 

Daniela Bianchi Ponce Leon de 
Lima 

Docente da área de Mecânica 

Art. 2º Os servidores acima relacionados para atuarem na 
banca com o objetivo de realizar os procedimentos e os trâmites 
necessários para o Reconhecimento de Saberes e Competências 
Profissionais (RESAB), da disciplina de Introdução aos Processos de 
Usinagem, do discente, Wellington Fernandes Alves, do Curso Técnico em 
Mecânica e da modalidade concomitante/subsequente supracitados. 

Art. 3º Os docentes integrantes da Banca Examinadora 
poderão incluir o RESAB no Relatório Individual de Trabalho Docente 
(RIT), dentro do limite máximo de 01 (uma) hora semanal, de acordo com 
os trabalhos efetivamente realizados. 
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Art. 4º Os trabalhos da Banca Examinadora - RESAB serão 
desenvolvidos até 01 de dezembro de 2023, data da vigência desta 
Portaria. 

Art. 5º O Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 
                       DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 138/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, designado pela portaria de nº. 2395, 08/04/2021, no uso de suas 
atribuições regulamentares, com base na Portaria nº. 3.903, de 
04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 
comporem a Equipe de Planejamento para Contratação de Transporte de 
Equipamentos entre Blocos do IFSP - Campus Itaquaquecetuba, sob a 
presidência do primeiro: 

Kleberson Cartolari de Souza     Docente - Presidente    

Renato de Oliveira Mello Técnico Administrativo - Membro 

Renan Luis Fragelli Docente - Membro 

Art. 2° ATRIBUIR a equipe de planejamento o desenvolvimento 
de todas as atividades pertinentes às etapas do planejamento da 
contratação: 

 I- Estudos Preliminares; 

 II- Gerenciamento de Riscos; e 

 III- Termo de Referência ou Projeto Básico. 

Art. 3° Os membros da equipe em questão fazem jus a carga 
horária de 01 (uma) hora de atividades semanais. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá sua vigência até a finalização do certame licitatório. 
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De ciência. 

Publique-se. 

  

Documento assinado eletronicamente. 

AUMIR ANTUNES GRACIANO 

                       DIRETOR GERAL  
IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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